
LEI MUNICIPAL N° 001/2007 

 

 

“Altera a Lei Municipal n° 734/2001 de 04 de 

junho de 2001 que dispõe sobre os quadros de 

cargos e funções públicas do Município”. 

 

 

 

  Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal 

de Nova Alvorada - Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

  Art. 1°°°°. O Art. 3° da Lei Municipal nº 734/2001 de 04 de junho de 2001, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 Art. 3° - O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas 

seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de 

vencimento: 

 

Denominação da Categoria Funcional Nº de cargos Padrão 

Agente Comunitário de Saúde 08 01 

Técnico em Radiologia 01 01 

Serviçal 17 01 

Vigilante 04 02 

Operário 15 03 

Telefonista 06 03 

Atendente de Consultório Dentário 02 04 

Auxiliar de Enfermagem 15 04 

Motorista 12 05 

Fiscal 01 05 

Contínuo 04 05 

Operador de Máquinas 11 06 

Auxiliar de Agente Administrativo 03 06 

Pedreiro 02 07 

Mecânico 02 08 

Auditor de Controle Interno 01 09 

Inspetor Tributário 01 09 

Agente Administrativo 03 09 

Técnico Agrícola 01 09 

Cirurgião-Dentista - 20 01 09 

Enfermeiro 02 10 

Tesoureiro 01 11 



Técnico em Contabilidade 01 12 

Engenheiro Civil 01 13 

Cirurgião-Dentista - 40 01 14 

Médico-Clínico 01 15 

 

 Art. 2°°°°.  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Alvorada, Estado do Rio Grande do 

Sul, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2007. 

 

 

 

 

Jaime Casagrande, 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 



 

 

JUSTIFICATIVA: Este projeto visa aumentar o número de cargos para atender 

necessidades do Executivo Municipal. 


